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ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 017/2024 

TERMO DE DISPENSA Nº 005/2024 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OLHOS D´ÁGUA/MG, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS,  

 

 

 

 

RESOLVE, 

 

AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 

PARA O DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS-

CODANORTE, inscrito no CNPJ sob o nº 19.193.527/0001-08, nos autos do 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 017/2024, TERMO DE DISPENSA Nº 005/2024, que tem 

por objeto a contratação de serviços de consultoria e assessoria técnica especifica 

na área da educação tem por finalidade a organização da parte normativa e 

sistema municipal de ensino orientando a secretaria de educação do município de 

Olhos D’Água, nos moldes previstos no inciso XI do artigo 75 d a Lei 14.133/2021 

cumulado com o §1°, inciso III, do art. 2° da Lei nº. 11.107/05 e no art. 18 do 

Decreto Federal n°. 6.017/07, observa-se que, o consórcio que se pretende 

contratar cumpre todas as exigências legais quanto à documentação, cumprindo 

inclusive o que reza o §3º, do artigo 195, da Constituição Federal, e artigos 62 a 70 

da Lei n° 14.133/2021. 

 

Quanto ao preço proposto, pode-se observar que, encontra-se dentro da média de 

preços de mercado, conforme justificativa apresentada pela Agente de 

Contratações e Equipe de Apoio e Parecer da Assessoria Jurídica, no valor mensal 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais, pelo período de 12 meses, perfazendo um 

total R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), como abaixo descrito: 

 

CONTRATADO: SILVA TIAGO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - ME 

CNPJ: 40.695.510/0001-45 
 

ITEM QTD. UND. DESCRIÇÃO DOS SERVICOS Unitário 
Total 

12 meses 

2 12 Serv. 

ASSESSORIA EM CONVÊNIOS NA ÁREA DA 

EDUCAÇÃO - Cadastramento e 

acompanhamento nos sistemas de proposta e 

projetos dos demais órgãos e entidades que 

compõem a administração pública federal e 

estadual, visando a transferência de recursos 

financeiros da união e do estado de minas 

gerais mediante convênios, contratos de 

repasses, termos de cooperação, termo de 

compromisso, termo de responsabilidade e 

instrumentos similares, nos termos da 

5.000,00 60.000,00 
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legislação vigente, junto ao Ministério de 

Educação, Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação/FNDE e 

Secretaria de Estado de Educação de Minas 

Gerais. SIMEC/PAR; SIGPC; SIGECON; SIGCON; 

SIGARP, CACS, PDDE: Obs.: Para atender a 

Secretaria Municipal da Educação. 

 

Intime-se o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO PARA O 

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS-CODANORTE, 

CNPJ 19.193.527/0001-08, para a formalização do termo de contrato. 

 

Publique-se, 

 

Cumpra-se. 

 

Olhos D´Água/MG, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

Rone Douglas Dias 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


